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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

 
Portaria 745/2021 - AGRODEFESA

 

Constitui grupo de trabalho para execução de Planos de Ações da Diretoria de Defesa Agropecuária validados pelo
Comitê Setorial do Compliance da Agrodefesa.

 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA -AGRODEFESA, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 50 c/c art. 56, inciso III da Lei nº 20.491/2019, e pelo Art. 26 do Regulamento da Agrodefesa,
aprovado pelo Decreto 9.550, de 08/11/2019; e,

Considerando a Lei estadual nº 9.712, de 20 de novembro de 1998, que dispõe sobre a política agrícola;
Considerando o Decreto estadual nº  5.741, de 30 de março de 2006, que organiza o Sistema Unificado de Atenção à

Sanidade Agropecuária, e dá outras providências;
Considerando a Instrução Normativa nº 28, de 15 de maio de 2008, que institui o Programa Nacional de Educação

Sanitária em Agropecuária;
Considerando a Lei estadual nº 14.245, de 29 de julho de 2002, que institui a Defesa Vegetal no Estado de Goiás,

regulamentada pelo Decreto estadual nº 6.295, de 16 de novembro de 2005;
Considerando a Lei estadual nº 13.998, de 13 de dezembro de 2001, que dispõe sobre a Defesa Sanitária Animal no Estado

de Goiás, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 5.652, de 06 de setembro de 2002;
Considerando a Lei estadual nº 20.361, de 05 de dezembro de 2018, que estabelece normas sanitárias para a produção e

comercialização de produtos artesanais comestíveis de origem animal no Estado de Goiás;
Considerando o Decreto estadual nº 9.406, de 18 de fevereiro de 2019, que institui o Programa de Compliance Público no

Poder Executivo do Estado de Goiás;
Considerando o Comitê Setorial do Programa de Compliance Público - PCP da Agência Goiana de Defesa Agropecuária –

Agrodefesa, instituído pela Portaria n.º 270 de 03 de abril de 2020, e a Política de Gestão de Riscos, instituída na Agrodefesa conforme a
Portaria nº 271 de 06 de abril de 2020, ambas publicadas no D.O.E. em 07 de abril de 2020;

Considerando o Programa de Compliance Público, com base nas Boas Práticas de Governança Corporativa, que é gerido
pela Controladoria-Geral do Estado de Goiás;

Considerando a Norma ABNT NBR ISO 31000:2018 que estabelece princípios e diretrizes para a implantação da Gestão
de Riscos;

Considerando a Portaria nº 041/19-CGE e alterações, que institui o Grupo de Trabalho para realizar as atividades de
consultoria, orientação e apoio necessárias a implantação do Eixo IV Programa de Compliance Público (PCP);

Considerando as Portarias nº 428 e nº 533/20 que institui a Secretaria Executiva, ligada ao Comitê Setorial do Programa
de Compliance Público - PCP da Agrodefesa, para monitorar, acompanhar e auxiliar a implementação dos trabalhos do PCP na Agrodefesa,
resolve:

 
Art. 1º Constituir grupo de trabalho para execução de Planos de Ações da Diretoria de Defesa Agropecuária validados

pelo Comitê Setorial do Compliance da Agrodefesa, conforme especificados abaixo:
I - Elaborar Minuta de Instrução Normativa para uniformização de protocolos/normas de Educação Sanitária em Defesa

Agropecuária para o Estado de Goiás.
II - Elaborar o Manual de Educação Sanitária em Defesa Agropecuária para estabelecer e implementar diretrizes e normas.
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem o grupo de trabalho supracitado, ocupando as funções

conforme especificado abaixo:
I - Coordenadora: Jacqueline Pereira Gomes – CPF: 997.209.141-49;
II - Vice-Coordenadora: Rossana Serrato de Mendonça Silva – CPF: 387.458.281-72
III - Membros:
a) Silvânia Andrade Reis – CPF: 329.389.266-34 - Gerência de Sanidade Animal; 
b) Heloísa Rocha - CPF: 865.211.871-04 - Gerência de Sanidade Vegetal; 
c) Sheila Caputo e Oliveira – CPF: 009.303.631 - Gerência de Fiscalização Animal;
d) Rodrigo Baiocchi Lousa – CPF: 648.408.671-00 - Gerência de Fiscalização Vegetal;
e) Coraci de Paula – CPF: 149.114.261-87 - Gerência de Inspeção;
f) Celen Rezende – CPF: 315.793.531-34 - Gerência do Laboratório de Análise de Sementes;
g) Juliana Alves Dias – CPF: 004.180.141-59 - Gerência do Laboratório de Controle de Qualidade de Alimentos;
h) Janaína Silva Campos – CPF: 884.641.991-04 - Gerência do Laboratório de Análise e Diagnóstico Veterinário;
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i) Isabela Leandro Flores – CPF: 016.001.711-41 - Unidade Regional Rio dos Bois
j) Cristiane Apolo Correa Martins - CPF: 899.716.121-00 - Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas; 
Art. 3º Fixar o prazo até o dia 30 de abril de 2022 para conclusão dos trabalhos a que se referem o inciso I, do Art. 1º; e o

prazo até o dia 30 de outubro de 2022 para conclusão dos trabalhos referentes ao inciso II, do Art.1º.
Art. 4º Se necessário, e justificadamente, poderá ser solicitada à Presidência a prorrogação do prazo para conclusão do

trabalho.
Art. 5º A participação dos servidores designados no grupo de trabalho será considerada prestação de serviço relevante, não

ensejará remuneração e dará sem prejuízos das suas funções habituais.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

 
JOSÉ ESSADO NETO

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ESSADO NETO, Presidente, em 23/11/2021, às 17:31, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da
Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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